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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

D|SPENSA DE L|CITAçÃO No. 0402.0112025 - Pt\ F.

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N" 0402.01/2025 - PMF.

PREÂMBUtO:

O MUNICíPIO DE FORIIM, pessoo jurídico de direito público interno, com sede no Vilo do Poz, Bloco
D, no 40, Cenlro - Fortim/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'35.050.75ó1000.l-20, torno público que
reolizoró ControtoçÕo Direto por Dispenso de LiciloçÕo, com critério de julgomento MENOR
PREçOGLOBAI, nos termos do orllqo 75. inciso ll do Lei I4.133/2021. C/c decreto municlpol no

113ô/2023. de 27 de dezembro de 2023. e os exigêncios estobelecidos neste Editol, e Termo de
Referêncio e seus onexos, conforme os critérios e procedimentos o seguir definidos, objetivondo o
monifestoçÕo de eventuois interessodos em porticipor do presente processo em busco do
odministroçÕo obter o proposto mois vontojoso, observodos os dotos e horórios discriminodos o
seguir:

DAIA DO AVISO DE DI§PEN§A: 05 de fevereiro de 2025.
DATA/HORA DO INiCIO DO RECEBIMENIO
DAS PROPOSTAS:

0ó de fevereiro de 2025, os 08:00hs.

DATA/HORA DO FIM DO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS:

l0 de fevereiro de 2025, ote os l4:00hs.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSIA:

As propostos deverôo ser encominhodos pelo link
disponível no site do PREFEIIURA MUNICIPAI DE

FORTIi (htlp:llUryw.fortirn.ce.gov.br), no obo
Tronsporêncío, em seguido nos botões:
"LicitoçÕes" -> "AVISOS LEI N" I4.133 - DISPENSAS",
e opós obrindo o processo trotodo ocimo.

Por trotor-se de liciloçõo com bose no condiçôo previslo no ort. 176, porógroÍo único do lei
14.133/21, o meio poro publicidode desse instrumenlo seró o imprenso oficioldo município otrovés
do fixoçôo no flonelógrofo e suo divulgoçõo no sítio oÍicisl do órgõo, disponível em:
@.
I. DO OBJETO:
I .l constitui objeto desto o coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE DTVERSAS
MODATIDADES DE ARBITRAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS PROiAOVIDOS PETAS
UNIDADES ADMINISTRAIIVA§ DO MUN|CíPIO DE FORTIM/CE.

1.2. Compõem esÍe EdiÍot, olém dos condições específÍcos, os seguintes documentos:
1.2.1 - Termo de Referênclo;
1.2.2- Anexo I - Mopo de Preços Médios;
1.2.3 - Anexo ll - Mopo de Riscos;
1.2.4 - Anexo lll - Documentoçôo do Empreso o Ser Controtodo;
1.2.5 - Anexo lV - Minuto de Termo de Controto;

2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:
2.1. A porticipoçÕo no presente dispenso se doro medionte o envio de proposto de preços pelo link
disponível no site do PREFEITURA MUNICIPAI DE FORTIM, no obo Tronsporêncio, em seguido nos
botões: "LicitoçÕes" -> "AVISOS LEI No 

,l4.,l33 
- DISPENSAS".

2.1.1. Nôo poderôo porllclpor deslo dlspenso os fornecedores:
2.1.2. que nôo otendom às condiçôes desÍe Aviso de Controtoçôo Direto e seu(s) onexo(s);
2.1.3. estrongeiros que nÕo tenhom representoçÕo legol no Brosil com poderes expressos poro
receber citoçôo e responder odministrotivo ou judiciolmenle;

&

ti-ll o
nSF L

R ACD



GOVÉRNO MUNICIPAL DE

FORTIM
CONÍINUÂR ÂVANCANOO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, n" 40, Cenho - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.81 5-000

Site: www

2.'l .4. Nôo poderó porticipor empreso ou pessoo físico que nõo explore romo de otivi
compolível com o ob.leto deslo licitoçôo.
2.1.5. As pessoos jurídicos que tenhom sido declorodos inidôneos por olo do poder público
estejom ímpedidos de licitor, ou controtor com o odminislroçõo público, ou com quolquer
órgõos descentrolizodos, quois sejom:

o) Codosho Nocionol de Empresos lnidôneos ê Suspensos - CEIS;
b) CNIA - Codostro Nocionol de Condenoções Cíveis por Alo de lmprobidode
Adminisirolivo e lnelegibilidode do CNJ;
c) CNEP - Codoslro Nocionol de Empresos Punidos;
d) lnidôneos - Licilonles lnidôneos junÍo oo TCU;

2.2. que se enquodrem nos seguintes vedoÇões:
o) ouior do onleprojeio, do projeio bósico ou do proieio execulivo, pessoo físico ou jurídico,
quondo o conlroloÇõo versor sobre obro, serviços ou fornecimenlo de bens o ele relocionodos;
b) empreso, isolodomenÍe ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo do proieÍo bósico ou do
projeto executivo, ou empreso do quol o oulor do projelo sejo dirigente, gerente, conirolodor,
ocionisto ou detentor de mois de 5% (cinco por cenio) do copitol com direito o voto, responsóvel
técnico ou subcontroiodo, quondo o controtoÇõo versor sobre obro, serviços ou fornecimento de
bens o elo necessórios;
c) pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo lempo do controtoÇôo, impossibilitodo de controtor
em deconêncio de sonçõo que lhe foi imposlo;
d) oquele que montenho vínculo de noturezo técnico. comerciol, econômico, finonceiro,
trobolhisto ou civil com dirigente do órgôo ou entidode controtonte ou com ogente público que
desempenhe lunçôo no licitoçÕo ou otue no Íiscollzoçôo ou no geslÕo do conirolo, ou que deles
sejo cônjuge, componheiro ou porenle em linho reto. coloierol ou por oÍinidode, oté o lerceiro
grou;
e) empresos conÍrolodoros, contÍolodos ou coligodos, nos termos do Lei n" ó.404, de 15 de
dezenrbro de I 97ó, conconendo enire si;

f) pessoo físico ou juídico que, nos 5 (cinco) onos onteriorês à divulgoçÕo do oviso. tenho sido
condenodo judiciolmente, com irônsito em iulgodo. por exploroçôo de trobolho infonlil, por
submissÕo de trobolhodores o condiçôes onólogos ôs de escrovo ou por controtoçõo de
odolescentes nos cosos vedodos pelo legisloçõo trobolhisto.
2.2.1. Equipororom-se oos outores do projeto os empresos integronles do mesmo grupo econômico;
2.2.2. oplico-se o disposto no olíneo "c" lombém oo fornecedor que otue em substituiçôo o outro
pessoo, físico ou jurídico, com o iniuiio de burlor o eÍetividode do sonÇôo o elo oplicodo, inclusive
o suo conlrolodoro, conlrolodo ou coligodo, desde que devidomenie comprovodo o ilíciio ou o
ulilizoçõo froudulento do personolidode jurídico do fornecedor;
2.2.3. orgonizoções do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCIP, oluondo nesso condiçôo
(AcórdÕo n' 7 46/2014-ÍCtJ-Plenório); e
2.2.4. sociedodes cooperoiivos.

3. DOS RECURSOS ORCA/l,lÊNTÁR|OS:
3.1. As despesos deconentes desto controtoçõo estôo progromodos em dotoçÕo orçomentório
próprio, previsto no orçomênto do MUNICÍPIO, poro o exercício de 2025, no clossificoçõo: n'
1ó01.12.3ó1.0002.2.047 - MonutençÕo do Ensino Fundomenfol; 2301 .27.812.0005.1 .085 - Reolizoçõo
de Compeonotos Esporlivos e Elemenio de Despeso n" 3.3.90.39.00 - Serv. de Terceiros Pessoo
Jurídico; 3.3.90.3ó.00 - Serv. de Terceiros Pessoo Físico.

4. DO VATOR ESÍIMADO:
4.1.1 - O volor globol estimodo poro controtoçõo seró de R§ 70.854,22 (seiento mll oltocentos e
cinquento e quolro Íêols ê vintê ê dois cenlovos).

ITEM ESPECTflCAÇÃO U NID QIDE VATOR MÉDIO VAIOR IOTAT
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5.1. A presente ficoró ABERTA POR Url^ PE DE 03 GRÊS) D|AS ÚTEIS, o portir do doto do
divulgoçÕo no site. As propostos de preços deverôo ser encominhodos pelo link disponível no site
do PREFEITURA MUNICIPAI DE FORTIM, no obo Tronsporêncio, em seguido nos botÕes: "LicitoçÕes" -
> "AVISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS", e opós obrindo o processo trotodo ocimo, clicondo no link
disponível.

ó. DA APRESENIACÃO DOS DOCUMENTOS:
ó.1. Apresentodo documentoçÕo em originol, por cópio simples ou sendo oceito o outenticoçÕo
digitol.
6.2. A proponente deveró opresentor documentos de hobilitoçÕo, opós solicitoçõo feito pelo
Agente de Conlrotoçôo por e-moil, no coso de suo ofeÉo ser oceilo pelo menor preço opresentodo.

7. PROPOSIA DE PREC.O:

7.1. As propostos de preço que nÕo estiverem em consonôncio com os exigêncios deste Editol
desconsiderodos, julgondo-se pelo suo desclossificoçôo.
7.1.1. O volor proposto pelos licitontes poro execuçõo dos serviços nôo poderó ultropossor o volor
do orçomento do Município previsto no item 4.1.l do editol.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deveró ser opresentodo em 0l (umo) vio dotilogrofodo ou digitodo,
devidomente ossinodo, rubricodo em todos os suos póginos, devendo conter no mínimo:

o) A indicoçõo do rozÕo sociol do licitonte, o número de inscriçôo no CNPJ de seu
estobelecimento e endereço completo. Sõo focultotivos os informoçôes dos dodos
referentes oo número de bonco, ogêncio e conto conente nesto etopo do licitoçÕo,

0l

SERVIÇOS DE DTVERSAS MODALTDADES
DE ARBITRAGENS - FUTSAL E FUTEBOL

SOCIETY
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
ARBTTRAGENS DE (02) DO|S ÁRsIROS r
MESARIO NAS MODALIDADES DE
FUTEBOL SOCIETY E FUTSAL, NAS
MODALIDADES MASCULINO E FEMININO.

Jogo I5ó R$ r4ó,23 R$ 22.8r r.B8

d
02

SERV|ÇOS DE DTVERSAS MODALTDADES
DE ARBITRAGENS _ VÔLEI BOLL, BEACH
SOCCER, BEACK HAND, HANDEBOL,
BAQUETE E VÔLEI DE PRAIA
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS EM
ARBTTRAGEM DE (02) DOrS ÁRsIROS r
MESARIO NAS MODALIDADES DE VÔLEI
BOLL, BEACH SOCCER, BEACK HAND,
HANDEBOL, BAQUETE, BEACH TÊNIS, E

VÔLEI DE PRAIA, NAS MODALIDADES
MASCULINO E FEMININO.

Jogo r40 R$ r 48,40 R$ 20.77ó,00

03

sERVtÇO DE ARBTTRAGEM, FUTEBOL DE

CAMPO SERVIÇOS DE ARBTTRAGENS DE
FUTEBOM DE CAMPO, I ARBRITO
PRINCIPAL, 2 AUXILIARES E I MESARIO.

Jogo 32 R$ 552,87 R$ r7.ó9r,84

04

SERVIÇO DE DIVERSAS MODALIDADES DE
ARBITRAGESN
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EM
ARBRITAGENS DE 02 ARBRITOS E MESARIO
NAS MODADEILDADES DE FUTSAL, VÊLEI

BOOL, HANDDEBOL, BASQUETE.

Jogo 65 R$ r47.30 R$ 9.574,50

TOTAI R§ 70.854,22
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sendo obrigoiórios, posÍeriormenie, poro ossinoiuro do controto.
b) Os preços proposios serÕo de exclusivo responsobilidode do licitonte, n
ossislindo o dkeito de pleiteor quolquer olleroçõo dos mesmos. sob olegoçÕo de
omissõo ou quolquer outro orgumenlo nÕo previsto em lei.
c) As Propostos de Preços serÕo considerodos de ocordo com os Anexos destê
por LOTE/ITEM, conforme o coso, expresso em Reol (R$), em olgorismos e por extens
compulondo todos os cusios necessórios poro o olendimento do ob.ieto desÍo licitoçôo,
bem como, todos os imposlos, encorgos lrobolhislos, previdenciórios, fiscois e
comerciois, toxos, freÍes, seguros, deslocomenlos de pessool, e quoisquer ouiros cuslos
ou despesos que incidom ou venhom o incidir direio ou indiretomenle sobre o
presioçôo dos serviços, conslontes do proposlo, obrongendo, ossim, lodos os cuslos
com os serviços necessórios à execuçôo do objeto em perfeilos condiçÕes o
monutençõo dos serviços.
d) Oconendo discrepôncio entre os preços unitórios e toÍois. prevolecerõo os primeiros,
devendo o (o) Agente de ConlrotoÇôo (o) proceder ôs coneçôes necessórios.
e) deverõo ser informodos, olém dos preços unitórios e totois, os seus respectivos volores
por extenso.
f) A proposlo de preÇos deveró oindo estor ossinodo por representonte legolmente
conslituÍdo poro tol fim.
g) A proposto de preços teró volidode mínimo de ó0 (sessenÍo/ dios, o conior do doto
do oberluro, sendo esle considerodo como vólido, no coso de omissôo.

7.1.3. Oconendo divergêncio no proposlo enlre os volores unilórío e lotol, prevoleceró o unitório, e
enlre o olgorismo e exlenso, prevoleceró o exlenso. NÕo seró permilido olleror o volor do proposio
por eÍÍo, sendo o mesmo desclossiÍicodo.
7.1.4. Os preços consiontes do proposlo do liciionle deverÕo conter openos duos cosos decimois
opós o vkgulo, cobendo oo liciionte proceder oo orredondomenlo ou desprezor os números opós
os duos cosos decimois dos centovos, e deverõo ser cotodos em moedo correnle nocionol.
7.1.5. Os preços proposios serÕo de exclusivo responsobilidode do licilonte, nÕo lhe ossistindo o
direito de pleiieor quolquer olleroçõo dos mesmos, sob olegoÇÕo de eno, omissõo ou quolquer
outro orgumenio nõo previsto em lei.
7.1 .6. A opresentoçôo do proposto de preços implico no ciêncio cloro de todos os termos do edilol
e seus onexos, em especiol quonto à especificoçõo dos serviços e os condições de porlicipoçôo,
competiçÕo, julgomento e formolizoçÕo do dispenso, bem como o oceiÍoçõo e suleiçôo inlegrol
às suos disposições e à legisloçõo oplicóvel, lei 14.133/21 .

7 .2. Serô dêsclossificodo o proposto vencedoro que:
7.2.1 . Conter vícios insonóveis;
7.2.2. Nõo obedecer ôs especificoçôes técnicos pormenorizodos nesie oviso ou em seus onexos;
7.2.3. Apresenlor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço móximo definido poro o
conlroloçõo;
7.2.4. Nôo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo AdminislroçÕo;
7.2.5. Apresentor desconÍormidode com quoisquer oulros exigêncios desie oviso ou seus onexos,
desde que insonóvel.
7.3. Quondo o Íornecedor nÕo conseguir comprovor que possui ou possuiró recursos suficienles
poro executor o contenlo o objeto, seró considerodo inexequível o proposlo de preços ou menor
lonce que:
7.3.1. For insuficiente poro o coberturo dos cuslos do conhotoçõo, opresente preços globol ou
uniiórios simbólicos, inisórios ou de volorzero, íncompotíveis com os preÇos dos insumos e solórios de
mercodo, ocrescidos dos respectivos encorgos, oindo que o olo convocotório do dispenso n
ienho esiobelecido limites mínimos, exceto quondo se referirem o moteriois e instoloçÕes de
propriedode do próprio fornecedor, poro os quois ele renuncie à porcelo ou à totolidode do
remuneroçõo.
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7.3.2. Apresentor um ou mois volores do plqnilho de cuslo que se.iom inferiores àqueles fíxo
instrumenlos de coróteÍ normoiivo obrigotório, lois como leis, medidos provisórios e conv
coletivos de irobolho vigentes.

8. DO JUI.GAÂÂENTO
8.1. Encenodo o prozo poro recebimento dos proposÍos de preÇos, seró verificodo o conform
do proposto clossiÍicodo em primeiro lugor, ou sejo, o que opresenÍou o menor preço, qu
odequoçÕo do ob.ieto, à compolibilidode do preço em reloÇÕo oo estipulodo poro o controtoçõo.
8.2. No coso de o preço do proposÍo vencedoro esÍor ocimo do estimodo pelo AdministroÇõo, seró
declorodo desclossificodo e veriÍicodo pelo ordem de clossificoçõo o segundo lugor e ossim
sucessivomenie oié o proposlo oiender o todos os condiÇÕes do edilol.
8.3. Em quolquer coso, concluído tol Íose, o resuliodo seró regislrodo no ResuHodo de Julgomenlo
do procedimento do dispenso.
8.4. Estondo o pÍêço compolível, sendo o mênor enlre os pêsquisodos, sêÍó soliclÍodo o ênvio dos
documenfos de hobillloçõo e, §ê nêceisório, dê documêntos complêmentoÍês, conÍormê o coso.
8.5. Se houver indÍcios de inexequibilidode do proposto de preÇo, ou em coso do necessidode de
esclorecimenlos complementores, poderôo ser efetuodos diligêncios poro que o empreso
comprove o exequibilidode do proposlo.
8.ó. Poro fins de onólise do proposto quonio oo cumprimento dos especificoções do obieto, poderó
ser colhido o monifesioçôo escrito do setor requisitonte do serviÇo ou do óreo especiolizodo no
objeto.
8.7. Se o proposlo vencedoro Íor desclossificodo, seró exominodo o proposlo ou lonce
subsequenle, e ossim sucessivomenle, no ordem de clossificoÇÕo.
8.8. Encenodo o onólise quonto ô oceitoçõo do proposto, se inicioró o fose de hobiliioçÕo,
observodo o disposto neste Aviso de Controtoçõo Direio.

9. DO PAGAMENIO:
9.1. O pogomênio seró eÍetuodo em o1é 30 (trinto) dios medionte opresenÍoçÕo de noto fiscol e
opós otesÍo do setor compeiente. nos termos do Lei Federol no 14.13312021.
9.2. ?oÍo reolizoçõo dos pogomenlos, o licitonie vencedor deveró monter o reguloridode fiscol
opresentodo duronte o processo de hobilitoçôo.

r0. DAs DtsPosrc-ÕEs GERATS:
'10.1. Poderó o Município revogor o presenie processo, no todo ou em porte, por conveniêncio
odminisÍrotivo e inÍeresse público, deconenie de foto superveniente. devidomente justificodo.
10.2. O Município deveró onuior o presente Ediiol, no todo ou em porte, sempre que ocontecer
ilegolidode, de ofício ou por provocoçõo.
10.3. A onuloçõo do presente procedimenlo nÕo gero direiio à indenizoçôo, ressolvodo o disposto
no orl. 149 do Lei Federol no l4.l 33/21 .

10.4. Após o fose de clossificoçõo dos propostos, nôo cobe dêsistêncio deslo, solvo por motivo.iuslo
deconenÍe de folo superveniente, medionle soliciloçÕo do proponenie e oceiio pelo Município.

Fortim/CE, 05 de fevereiro de 2025.
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TERMo D§ REFERÊNCII §IMpLIFICADO
DTSPENSÀ oe urcreÇÃo

pnEÂlitSUUO: Por tratsr de hipótese prevista no inciso l, Il do art. 75 da Lei n" 14.1338A21
combinado o doÇreto n' 1136/202S de 27 de dezembro 2023.

MODALIDADES OE ARBITRAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES OS
PROMOVIDO§ PELAS UNIDADE§ AOMINI§TRATIVA§ §O MUNICíPIO N§ FORNM/CE,
conforme condiçÕes. quantidades e exrgênuas e§tâbelecida§ ns§ls instrumento.

QTDE

!.1

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMACIO
1 1 CONTRATAÇÂO DE EMpRESA PARA PRESTAÇÃO IIE SERVIÇOS DE DIVER§AS

iC

:..1\ l;.,.

J+i;
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n

RUE RICA
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CN I

LI] ^,r FLS

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID
PREçO
MÉDIO

PREÇO TOTAL

01

$ERV|ÇO§ DE DTVERSA§
MODALI§ADES D§ AR§ITRAGENS .
FUTSAL E FUTEBCIL SOCIETY
PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS EM
ARBITRAGENS DE (02) DOIS
ÁnaffRos E MESÁRro NAS
MODALIDÂDES DE FUTEBOL
§OCIETY E FUT§AL, NA§
MODALIüADES MA§CULINO E
FEMININO,

Jogo 156
R$

Á4,23 R$ 22.811,88

n?

SERVIÇOS DE DIVERSAS
MODALIDADES DE ARBITRAGENS *
VÔLEI BÜLL, BEACI.{ SOCÇER,
BEACK HAND, HANDEBOL.
BAQUETE E VÔLEI DE PRAIA
PRESTAÇÂO DE SERVTÇOS EM
ARBTTRAGEM DE {02) DOIS
ARBITRO§ E MESÀRIO NAS
MODALIDADE$ DE VÔLEI BOLL.
BEACH §OCCER, BEACK HAND,
HANDEBOL, BAQUETE, BEACH
TÊNIS, E VÔLEI DE PRAIA, NAS
MODALIDADES MA§CULINO E

FEMININO.

Jogo 140
R$

148,4CI
R$ 20.776,00

03

§ERVIÇü 0E AR§TTRAGEM,
FUTEBOL DE CAMPO §ERV|ÇO§
DE ARBITRAGENS DE FUTEBOM
DE CAMPO, 1 ARBRITO PRINCIPAL,
2 AUXII-IARES E 1 MESARIO,

Jogo
R$

552.47
R$ 17.691,84

04

sERVrÇO DE DTVERSA§
MODALIOÂDE§ DÉ ARBITRAGESN
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EM
ARBRITAGENS OE 02 ARBRITOS E
MESARIO NAS MODADEILDADES
DE FUTSAL, VÊLEI BOOL
HANDNEBOL, BASQUETE.

Jogo 65
R$

147,30
R$ 9.574,50

TCITAL R$ 70.854,22

1.2. A contratação será efetivada por maio de termo de contrato;
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2* FUNDAü§NTO LEGAL DÀ TONTFÂTAÇÃO
2 1. Art. 75, inc. ll, da Lei no 14.133121, dc decreto municipal no 1136/2023. de 27 de
de2O23:

3. JUSTTFTCATTVA E OBJETI\,O DA CONTRÀTAçÂO
3. 1. A contrâtaçáo de uma empress especializada nâ prestâção de serviços de diversas
modalidades de arbitragans se Íaz necessária para garântir a qualidade e imparcialidade
eventos esportivos promovidos pelas Unidades Adnninistrativas do Município de Fortim/CE.
presença de árbitros capacitados e experientes ê fundamental pâra assêgurâr a
aplicaçáo das regras e garantir a lisura das competiçÕes, promovendo assim um ambiente
e equilibrado parâ os participantes
§.2. Alem disso, a contrateçâo de uma Bnprs§a especializada ern arbitragem traz mais
profissionalismo e credibilidade aos êventos esportivos realizados pelas Unidades
Administrativas da Município de Fortim/CE. Com árbitros devidamente trêinado§ e qualíicados.
ê posslval garantir um julgamento irnparcial e justo, contribuindo psra o desenvolvimento do
ssporte local e sstiínulando a participaÉo da comunidade em atividades esportivas.
3.3. Dessa forma, a contratação de uma empresa para prestaçáo de servitTos de arbitragem se
mostrâ corno umã medida essancial para garantir a qualidade ê o sucasso dos eventos
esportivos promovidos petas Unidâdes Admiflistrâtivâs dô Município de Fortim/CE,
proporcionando um ambiente compêtitivo s §eguro para os atletês e espectadores.

{. DÂ CLA§§|FICÀçÃO §CI§ tsEN§ OU SÊRV|ÇO§
4.1. §arviços comuns sáo aqueles Çuios pâdrôes de desempenho e qualidade Pos§am §er
objetivamente definidos peÍo edital, por meio de especiÍicaçôes raconhecidas e usuais do
mercado {art. 60, Xlll da Lei no 14.13312021 ).

5. DA AC§ITAçÃO DO §ERVIçO
5.1. Os *erviços poderão ser rejeitado$, no todo ou eín parte, quando em desacordo com as

especificaçôes coRstanles nsstê Tormo de Heferêncía e nâ propÕsta. devendo §er

corrigidosfrefeitoslsubstituídos no prazo Íixado palo Íiscal do contrato, às cuslas da Contralada,
§em preiuízo da aplicaçáo de penalidades.
5-2. O fiscal do contralo analisará os relatórios e toda documentaçáo apresentada e, caso haja
inegularidadês qu* impeçam a liquidaçâo s o pagamsnto da despesa, indicará as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coneçóes.
5.3. O rocebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da

Contrâtadâ pelos prejuizos rêsultsntê$ da incorreta execução do contrato.
5.4 A emissâo da Nota Fiscal/Fatura deye ser precedída do recebimento deíinítivo dos serviços.

6. DO COHTROLE DA EXECUÇÃO OO CONTRATO
S.1^ A fiscalização da contratação será exercida por 1 (um) ou maís representânto â

Administíaçâo Pública, ao qual cornpetirá dnimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçáo
do contralo, € dê tudo dará ciência à Administraçáo, conforme art. 1 17 da Lei 14 133n1
6.2. O reprerentânte da Contratante deverá târ a experiênoa nscessária pârs o

acompanhamento ê controle da execuçâo dos serviços e do contrato.
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

exacuçâo do contrato, determinando o quê íor necesgário para a regularizaçâo das Íaltas ou dos
deíeitos obsarvado§, sonfoírls o disposto nos § 1o do art. 117 ds Lei 14.13S21.
§-4" O descumprimento tolal ou parcial das obr§açÕês e responsabilidades assumidas pela
Contratadâ ensejará a aplicação de sançôes administrativas. previslas nests Têrmo de
Referência e na legislaçáo vigente, pcdendo culrninar em rBscisão contratual, conforme dispÕ§to
no art. 137 da Lei 14.13U21"
6.5. A flscalizaçâo de que trata o item 5.1 não inclut nem reduz a
fornecedora inclusive peranls terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
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irnperfaiçôes tácnicas, vÍcios redibitórios, ou emprêss de material inadequado ou de quatidade
inferior, e, na ocorrôncia desta, não innplica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes s prêpostos k



6OVERNO MUNIC}ÊAL D€

7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado após a regular liquidaçâo da despesa, conforme a
por partê do Íiscal, dentre outros documêntos â sêrêm incluídos a título de comprovação, nos
termos das Leis n" 4.320119821.
7.2. O pagamênto será realízado através de ordem bancária, para crédito eÍn bânco, agência e
çonla corênte indicados polô contratado
7.3. 0 pagamento será oÍetuado atá o decimo quints dia do mâs subsequente, contados do
recebimento da Nota Fiscal.
7 4" Considera-se oconido o recebimento da nola fiscal ou fatura quando o óngâo contratântê
atêstar a execuçáo do ôbjêto do contrato.
7.5. A emissâo da Nota FiscallFatura será precedida do recebimento definitivo do obieto da
contrataçâo, conforms disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
7.5 1 Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar o contratado para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
7.5.2. O setor competente para proceder o pagam€nto deve verifiçar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, teis como:
a) o prazo de validade;
b) â dâta da emissáo;
c) os dados do contrato e do orgáo contrâtantâ,
d) o periodo respeclivo de execuçáo do contrato;
a) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis
6.5.3. Havendo eno nâ apÍêsentâÇão da Nota Físcâl/Fatura, ou circunstàncta que tmpeça a
liquidaçáo da despese, o pâgâmento ficará sobrestâdo até que o contrêtado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipôtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularizaçáo da situa$o, não acanetando qualquer Ônus para a contratante:
7 5.4. Â Nota Fiscal ou Fatura deverá sar obrígaloriâmentê acompanhada da comprovaçáo da
regularldada fiscal, constatada por meio da tonsultâ aos sílios eletrÔnicos oficiais ou à
doôumêntâçâo mencionadâ no art. 68 da Leino 14,133/2021
7 5 5 Previamente à emissâo dê nota de empenho e a cada pagamênto, a Administraçáo daverá
realizar consulta aos sítios aletrônicos oíiciais para: a) verificar a manutençáo das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razâo que impeça a contratação no âmbito do orgâo
ou entidade, tâis como a proibiçâo de contratâr com a Administraçáo ou com o Poder Púbtico,
bem como oconências rmpeditivas indiretas.
7.5.6. Constatando-se, junlo aos sítios elêtrônicos oficiais, a situaçáo de inegularidade do
contratado, será providenciada sua notificaçáo, por escrito, para quê, no prazo de 5 (cinco) dias
útoi*, regularize sua situaçáo ou, no mêsmo prazo. aprssente sua defesa. 0 prazo poderá sor
pronogado urnâ vez, por isual período, a critêrio dô cüntrãtanle.
7.5 7 Náo havendo regularízação ou sendo a dalasâ considerada imprncedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo de regrularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bam como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
crôditos.
7.5.8. Persistindo a irregularidade, o conlratante deverá adotar as medidas necessárias à
resçisâo contratual nos autos do processo adminiÊtrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defasa.
7.5.9. Havendo a efetíva execuçáo do objeta, os pâgarnsntos seráo realizados normalmente, até
quê sê dâcida pela ra*cisào do contrato, câso o eontrâtâdô nâo regulariee sua situaçáo Junto ao§
sítios êletrónicos oÍ'iciars
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributárra prevista na legislaçáo aplicável
7.7. lndependentêÍnente do percentuâl de tributo inserido nâ plânilhâ. quando houver,
retidos na Íonte, quando da realizaçáo do pagâmento, os percentuais estabêlêctdos na
vigente.

I't

5q
fl

o

;' ;t;a

A
ü
L! FLS
,ul

7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos tormos da Lei Complementar
no 123, de 20ffi, nâo soÍrerá a retonção tributaria quanto aôs impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime^ No entanto, o pagamenlo ficará condicionado à apreserrtaçáo de



comprovaÉo, por meio de doa:mento oficial, de que faz jus ao tratamênto tributário
previsto na reÍerida Lei Complementar,

8. DA UGÊI{CIA E DO PERíO§O DA COI'ITRATAçÃO
8.1. Prazo de vigência alé 3111212024.

e. üBRTGAÇÔE§ DA CONTRATANTE
I 1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumrdas pelo Côntratado. de acordo com o
Termo de Referênciê ê sêus anexos;
9^2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabalesidas no Tormo de Referência.
I 3. Notificar o Contratâdo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÕes verificadas no objeto
fomeçido, pãrã que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partê, às suas
êxpensas.
9.4. Àcompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrâts e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado.
9.5 EÍetuar o pâgamenlo ao Contralado do valor correspondente a prêstaçáo do serviço. no
prazo, forma s condiçôês estabsleçidos no presente Contrato.
9.S. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecuçáo total ou parcialdo Contrato,
I 7. Ciêntificar o órgáo de representaçâo judicial do Município para adoçáo das medídas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contralado.
I8. Explicitarnênte emitir decisâo sobre todas as soticilaçÕos e reclamaçües relacionadas à
execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos rnanifestêmsntê ampsrtinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçào do aluste.
9 9 Concluída a instrução do requerimento, a AdministraÇâo terá o prazo para decidir, admitida
a pronogaçâo motivadâ por igualperiodo
9.1ü. Notificâr os emitentes das garantias quanto ao início de procosso administrativô parâ
apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais.
9. 1 1 . A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com têr§Êiros, ainda que vinculados â execuçáo do contralo, berr como por qualquer dano
causado a têrceiros em deconência de ato do Contralado. de sêus empregados, prêpostos ou
subordinados.

1 o.oBRrGAçÕE§ D0 CONTRÂTADO
10.1. O Contralado deve cumprir todas as obrigaçÕas constantes desle Contrato, em seus
anexo§, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçâo do obieto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostâs.
1CI.2. Manter durante tÕds â execuçáo do objeto ôôntratuât, em conrpatibilidade com âs
obrigaçÕss assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçôes
10.3. Facilitar a ação da F|§CALIZAÇÃO na inspeçáo dos serviços, prostando, prontarnente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANIE.
10.4" Comunicâr âo Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintê e quâtro) horas. qualquer
ocorrência anormal ou acidente que sê verifique no local dos servrços
10.§. Providençiar a imedrata coneçâo das deficiências e/ ou irogularidades apontadas pela
Contretsnte.
10.6. Disponibilizar, a qualquer ternpo, toda doalmentação rêferêntê ao pagâmento dos tributas,
ssguros, enÇargos sociars. trabalhistas e previdenciários relacronados com o objeto do
CONTRATO
10.7. Cumprir, alám düs postulâdos legais vigentes de àmbito fsderal, estâdual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante"
10.8. Arcar côm eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
rnefreiência ou irregularidade erynetida por sêus ampregadas elou prepostos envolvidos
execuçáo do objeto contratual.
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§0Yãn§() MUNtctÊÀt- üE Vila da Paz. Bloco D, nâ 40. Cênlro, Forti*vCÊ
cÊF 6? 81$-000 - cuPJ 35 050.756/00*1-?0

1Í. Dr§PO§rÇÕE§ GERA|§
1 1 .1 . Mapam€nto de Riscos: O gerenciamentô dos riscos da contrataÇáo aplica-sê âôs
em que a contrâtação se efêttvar por Termo de contrato. ou seja, nâo se aplica a
por nota de empenho;
11.2. Do aviso do Dispensa de Licitaçâo: O presente caso é de Dispensa de Licitaçáo,
conforme ârt. 75, inciso le ll, §3o, da lein. 14.13312'1, onde as contrataçÕes de que trata o le ll
do caput do artigo serâo preferencialmente precedidas de dívulgaçâo de aviso em sítio eletrônrco
oficíal, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias uteis, com a especíicaçáo do objeto prelendido e com
a manifestaçâo de interêsse da Administraçáo em obter propostas adicíonais de eventuais
interassados, devendo ser selecionada â propostâ mais vantajosa.
11.3. São anexos deste Termo de Refer&ncia:
a) ANEXO l: Estimativa dos Custos dâ contrataÇão com base nos valores de mercado (pesquisas
de preÇos);

b) ANEXO ll: Documontaçâo da Empresa a sor contratada acompanhado da declaraçâo que o
fornecedor escolhido para a contralação de pêqueno valor é Microempresa/Emp,resa de Pequeno
Pode (MÊ/EPP);
c) ANEXO lll: Minuta do Contrato;

FúrtimlCE, 30 de janerro de 2025.

&eM -,tàs-êt&{Êd?í/"
Comissão de Planejamento Comissáo de Planêjamênto

Comissão do Planejamonto
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ANEXO I- MAPA DE PREÇOS MÉDIOS

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID QTDE
PR€çO
MEDIO

PREçO TOTAL

01

§ERVIÇO§ DE DIVER§A§
MODALIDADES DE ARBITRAGENS -
FUT§AL E FUTEBOL SOCIETY
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
ARBITRAGENS DE (02) DOI§
ÁRsrrnos r rursÂRto NAS
MODALIDADES DE FUTEBOL
SOCIETY E FUTSAL, NA§
MCIDALIDADES MASCLILINCI E

FEMININO.

Jogo 156
R$

14ô,23
R$ 22"811.88

a2

SERV|ÇOS DE DIVERSAS
MODALIDADES DE ARBITRAGENS -
VÔLEI BOLL, BEACH §OCCER,
BEACK HAND, HANDEBOL,
BAQUETE E VOLEI DE PRAIA
PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS EM
ARBTTRAGEM DE (02) DOIS
ARBITROS E MESARIO NAS
MODALIOADES DE VÔLEI BOLL.
BEACH SOCCER. BEACK HAND,
HANDEBOL, BAQUETE, BEACH
TÊNIS, Ê VÔLEI DE PRAIA, NAS
MODALIDADES MASCULINO E

FEMININO^

Jogo 140
RS

148,40
R$ 20.776,00

sERVrÇO DE ARBITRAGEM.
FUTEBOL DE CAMPO SERVIÇOS
DE ARBITRAGENS DE FUTEBOM
DE CAMPO, 1 ARBRITO PRINCIPAL,
2 AUXILIARES E 1 MESARIO.

Jogo 32
R$

552.87
R$ 17.691,84

04

sERVrÇO DE DIVERSA§
MODALIDADES DE ARBITRAGESN
PRE§TAÇÃO DE SERVIÇ0§ DE EM
ARBRITAGENS DE 02 ARBRITOS E
MESARIO NAS MODADEILDADES
DE FUT§AL, VÊLEI BOOt,
HANDDEBOL. BASOUETE

Jogo 65
R$

147.30
RS I574,50

TOTAL R§ 70.854,22
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ANEXO II- DOCUMENTÂÇÃO DE HÂBILITAÇÂO

RE[Ary,.A À Hâ§tLlIAÇag JURÍplcA;
. CÉputa DÊ TDENTTOADE E CPF, de Sócio-Âdministrador ou do titular da empresa

r REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil

Junta Comercial; devendo, no ca§o de a licitante ser â suoursal, filial ou agência, apresentar o

Junta onde opera com averbação no rêgistro da Junta onde tem seda a matriz.

. ATO CONSTITUTIVO, E§TATUTO OU CONTRATO §OCIAL CONSOLIDADO CM VigOT, dEVidA

registrado no registro público da empresa mercântil da Junta Comersial, êm sê trâtando dê

empresárias e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de

administradores; devendo, no câso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

Junta onde opera com averbaçào no registro da Junta onde tem sede a matriz.

r |NSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no Çaso de sociedades simples - exceto cooperativas - no CartÓrio

de Registro das Pessoas Jurídicas, scompanhada de prova da diretsria em exercÍcio; devendo, no caso

de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartôrio de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado ondo opera com averbaçâo no Cartório onde tem sede a matriz.

. 0EGRETO DE AUT§RIZAÇÀO, êm se tratando de empresa ou sociedâde estrangeira em funcionamento

no pais, e ATO DE REGTSTRO DE AUTORIZAÇÃO pARn FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgâo

competente, quando a atividade assim o exigir.
r CERT|F|CADO DA GOND!çÂO Oe MICRCIEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial

que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar no 12812008, devidamente

disponibilizado intêgralmênt§ em ambiênte virtua l.

. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolldação rasFectlva.

PROVA DE INSGRICÃO:

r A inscrição no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);

o A inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, §§ houver, relativo ao

domicílio ou sêde do licitante;

:

. fAZeNÚA FEDERAL (Certidâo de Débitos Relativos a Crédítos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

união), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portâria coniunta RFB/PGFN nCI 1.751, de 02

de outubro de 2014);
r FAZENOA E§TAOUÀL (Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicÍlio da licitante);

r FAZENDA MUN|CIPAL (Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicÍlio ou sede do licitante)

r Prova de regularidade fiscaljunto ao FUNDO DE GARANTIÀ POR TEMPO DE SERVIçO (FGT§);

r prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo

cre cERrDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS TRÂBALHISTAS TCNDT];

QUALIFICACÃO ECÔNÔMICÔ-FINANÊEIRA :

. cERTtDÃo NecarvA oE FALÊNC|A, REcUpERAÇÃo JUotclAL ou ExrRÂJUDlclAL
pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021);

r Balanço patrimonial dos 2 últimos exercícios sociais e demonstraçâo de resultado de exercício (D

QUALTFTGAÇÃO TÉCN!!;A:
. Apresentaçâo dê no mínimo 01 (um) ATE§TADO DE CAPÀCIDADE TÉCNICA de serviços executados,

obrigatoriamente peftinente e compatível com o objeto desta licitaçâo. ! {\J
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a O licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos

ü
1-?O ô

apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do contrato que deu suporte â contrataçâo,

endereço atualda contratante e localem que foi executado o objeto contratado, dentre outros

DECLARACÔES:
. Comprovante de opçâo pelo Simples obtido atravês do site da Secretaria da Receita Federal,

um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsáo de prazo diverso em leiou em norma infralegal,

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovaçâo OU Declaraçào de responsabilidade
licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificaçâo como

microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Po(e, instituído pela Lei Complementãr no 123, de 14 de deeembro de 2006, em

especialquanto ao seu art. 30, podendo ser utilizado modelo prÓprio;

RELATIVA À PXSSOI FI§ICA:
COMPROVAÇÂO DE DOCUMENTÀÇÂO:

. Cópia de Cédula de ldentidade ou outro documento oficialcom foto;
r Cópia de inscriçâo no Cadaslro de Pessoa Fisica * CPF;

RELÂTUA À REGULARIDADE FI§CÀL E TRABALHISTAI
. FAZEHDA FEDERÀL (Certidâo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7§1,

de 02 de outubro de 2014);
. FAZENDA E§TADUAL (Certidâo Nagativa de Dábitos Estaduais do domicílio da licitante);
r FAZENDA MUNICIPAL (Certidáo Negativa de Dêbitos Municipais do domicílio ou sede do licitante)
r Prova de inexistôncia de dôbitos inadirnplidos perânte a Justiça do Trabalho, rnediante I âprêsentaçào

de cERflDÃO NEGÀTIVA OE DÉBITOS TRABALHISTÂS (CNDT);

QUALTFTCACÃO ECONÔMICO-FIHêNCEIR.â:
r Certidâo Judicial Cível Federal; OU Certidáo Negativa do Di§tribuiÇáo (AÇÔes de Falàncias e

RecuperaçÕes Judiciais) 1e e 2" lnstâncias; OU Certidáo Negativa de DistribuiÇáo (Açóes Cíveis) 1' e
2" lnstâncias;

QUALIFICAÇÂO TÉCN§A:
. Apresentaçâo Oe no mlnimo 01 (um) ATE§TADO DE CAPACIDADE TÊCNICA de serviços

executados, obrigatoriamente pertinente e compatívelcom o objeto desta licitaçáo;
r O ticitantê dispÕnibilizará todas as inÍormaçôes necê§*árias à comprovâÇâo dâ legitirnidadê dos

atestados, âpÍssêntando, quando *olicitado pela Administraçâo, cópia do côntrato que deu suporte à
contrataÇâo, enderaço atualda contratante e local em que fioi executado o objeto contraiado, dentre
outros documentos.
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ANEXO ut

MINUTA - TERMO DE CONTRATO

de Contrato, decorente da Dispensa de Licitaçâo n.
condiçôês á sêguir ênunciâdâs.

Silg www

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
MUNICIPTO DE FORTIM, ATRAVÉS DA

. COM A EMPRESA
COTTI Oç-§CS ABAIXO PACTUADAS :

mêdiante as eláusulas e

O MUNICIPIO DE FORTIM. pêssoa jurídica de direito púbtico interno, atravás da SEGRETARIA DE
mrn sede nâ _, Elaino - FortimlCE, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

nêstê ato rêprêsentado pelo (a) Secretário (a) de _, Sr (a). inscrito (a) sob
o CPF de no _, doravante denorninado de CONTRATANTE, e a empresa _, com endereço
nê _, Bairro CEP: _, inscrito no CNPJ dê no _,
repre§entado legalmente nêsss ato pela §r (a) inscrita no CPF sob o no doravantê
denomrnada CONTRATADA, neste ato representada por _ (rrome e Íunçâo no contratado), conforme
atos constitutivos da empresa ou procuraçâo aprasentada nos autos, tando êrn vista o quê constâ no Processo
no -- e em observància às disposiçÕes da Lai no 14. 133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo

CLÁU§ULA PRIHEIRA. OA FUNDÀMENTAçÂO LEGAL
1.1. Fundamenla-se oste contrato na Dispensa de Licitação no _., art. 75, inc. ll, da Lei no 14.133/21,
clc decreto municipal no 1136í2023, de 27 de dozernbro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA . OBJETO
2.1. A objeto do presente instrumêflto á o serviço de _, nas condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência.
2.2. Especificação da contrataçâo:

_65_
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ITEM E§PECTFTCAçÂO UNID QTDE PR§ÇO MEDrO PREçO TOTAL

UI

SERV|ÇOS DE DTVERSAS MODALTDADES DE
ARBITRAGENS _ FUT§AL E FUTEBOL
§OCIETY
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
ARBTTRÁGENS DE (02) DO|S ÁRsrrnOS E
MESARIO NAS MCIDALIDADE§ DE FUTEBOL
SOCIETY E FUTSAL, NAS MODALIDADES
MASCULINO E FEMININÔ.

Jogo 1 56 R$_ R$

a2

§ERVIÇO§ DE DIVER§A§ MODALIDADES DE
ARBITRAGEN§ VÔLTI 8OLL, BEACH
SOCCER, BEACK HAND, HANDEBOL,
BAQUETE E VÔLEIDE PRAIA
pRE§TAÇÂO 0E SERVTÇo§ EM
ARBTTRAGEM DE (02) DotS ARBTTROS E
MESARIO NAS MODALIOADES DE VÔLEI
BOLL, BEÂCH §OCCER, BEACK HAND.
HANDEBOL, BAQUETE, BEACH TENIS. E
VÔLEI DE PRAIA, NAS MoDALIDADES
MA§CULINO E FEMININO.

Jogo 144 R$ R$



2"3. §âo anoxos a este instrumento e vinculâm êstâ contrataçáo, indepêndêntementê dê transcriçâo:
2.3.1. CI Termo de Referência que embasou a contrataçâo;
2.3.2. AAutorízação de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa EletrÔnica, ca§o exislsntê§;
2.3.3. A Propo§ts do Contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentôs supracitados.

cLÁu§uLA TERCEIRÂ - UGÊNfiA E PRORROGAÇÃO
31.Oprazodevigênciadacontrataçâoéde .". contâdosdo(â) .,prorrogável
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021
3 2. A pronogaçâo de que trata este itôm á condicionada ao atesle. pela autoridade competente, de que âs
condiçÕes e os preços permanecem vantaiosa para a administração, permitida a negociaçáo com o contratâdo

CúUSULA QUARTA - MODELOS DE ãxEcuçÃO E GE§TÃo CoNTRATUAI§ (art 92, lv, vll e XVlll)
4.1. 0 regime de execuçâo contratual, o rnodalo de gestâo, assim como os prazos e condiçôes de conclusáo,
entrêga, obsêrvação e recobimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a êste Contrato.

cúu§ulA QUTNTA - SUBCONTR.ATAÇÃO
5.1. Nào será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CLÁU§ULA SEXTA . PAGAMENTO
6. 1. 0 pagamenlo sorá realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por partg 

-do
fiscal, denire outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos têrmos das Leis no 4.32A11964.

6.2" CI pagamento será realizado atravês de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo oontratado.
ô.3 O pagamento será efetuado até o decimo quinto día do mês subsêquenlê. contaclos do recebimento da
Nota Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o rscebimento da nota íiscal ou fatura quando o orgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato.
6.5. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebirnento definitivo do objeto da contrataçáo,
conforme disposto neste instrumento elou no Termo de Reíerência.
6.5. 1. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar o contrâtado para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionedo.
6"5.2. O sêtor compatênts para proceder o pagamênto devs varificar se a Nota Fiscal ou Fâtura apresentada
exprêssa os elementôs necessários e essenciais do documento, tâis como;
a) o prazo de validade;
b) a data da emissâo;
c) os dados do contrato e do org§o «>ntratante, t /
d) o período rôspectivo de execução do contrato; \./
e) o valor a pâgar, e
f) eventual destaque do valor de retençôas tributárias cabíveis
ô.5.3. Havendo erro nâ aprêsêntâção da Notâ Fi§callFãturâ,
despesa, o pagamento ficará sobrestado até qua o contratado

ou circunstância que impêçâ a liquidaçáo da
providencie as medidas saneadoras. Nesta

,7'-V n,ff
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§ERV|Ç0 DE ARBTTRAGEM, FUTEBOL DE
CAMPO SERVIÇOS DE ARBITRAGENS DE
FUTEBOM DE CAMPO, 1 ARBRITO
PRINCIPAL. 2 AUXILIARES E 1 MESARIO,

Jogo
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§ERV|ÇO DE DTVERSAS MODALIDADES DE
ARBITRAGE§N
pRESTAÇÃCI DE SERV|Ç0S OE EM
ARBRITAGEN§ DE 02 ARBRITOS E MESARIO
NÂS MCIDADEILDADES DE FUT§AL, VÊLEI
8OOL, HANDDEBOL, BA§OUETE.

R$TOTAL



hipotêse, o prazo pâra pagamento iniciar-se+i após â comprovaçâo da regularização da situação,
acarretando qualquer ônus para a contratante;
6 5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
íiscal, constatada por meio de consulta aos sítiôs êletrônicos oficíais ou à documentaÉo mencionada no
68 da Lei no 14.13§2A21
6.5.5. Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutençáo das condiçÕes de habititaçáo
b) identificar possÍvelrazâo que impeça ê côntrataçâo no ámbito do órgâo ou entidade, tais como a
de contratar com a Administraç,ão ou co"n o Poder Público, bem como ocorrências irnpeditrvas indiretâs
6.5.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situaçâo de irregularidade do contratado, será
provídencíada sua notificaçâo, por escrito, pâra que, no prazo da 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situaçáo
ou, no mesmo praao, aprosêntâ suâ defesa, 0 prazo poderá sêr prúrrog€rdo uma vê2, por igual período, a
cíitário do contralante.
6.5.7. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada ímprocedente, o contrâtante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratâdo. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários pârr sârântir o recebimento de seus créditos.
6 5.8. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisâo contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratâdo I amplâ defesa.
6.5 9. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pâgarnêntos serão realizados normalmente, até que se dêcida
pela rescisâo do ôontrato, caso o contratado nâo regularize sua situaçâo junto aos sítios eletrônicos oficiais.
6.6. Quando do pâgam6nlo, seriâ efetuada â rêtênçáo tribulária prevista na legislaçáo aplicável.
6.7 lndependentemente do pêrcentual de tributo ínserido na planilha, quando houver, seráo retidos na fontê,
quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
6.8. O contratado regularmente optantê pelo §imples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, náo sofrerá a retençào tributária quanlo aos impostos e contrrbuiçôes abrangidos por aquêle regime. No
§ntânto. o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por rneio de documento oíicial. de
que faz.fus ao tratamento tributário favorecido previsto na referída Lei Complementar.

CLÁU§ULA SÉIMN - RE.AJU§TE
7 1 Os preços inicialmente conlratãdos sáo flxos e ineajustávers no prazo de um ano côntâdo da data do
orçamento estimado, êm JJ_.
7.2. fuos o intenegno de um ano, o Contratado poderá solicitar reâJustê do valor inicial, através do ofício,
medianle aplicaçáo do índice IGP-M/FGV, exclusivamentê parâ as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apos a
oconência da anualidade
7,3. Nos rcajustês subsôquentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último rea.luste.
7.4. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para realusle será (ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).
7 5. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamênto venha(m) a ser extinto(s) ou de gualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituiçáo, o{s) que vier (em) a ser
deternninado(s) pela legislaçâo entào em vigor.
7.6^ Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, âs pârtês elegerâo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁ,usrrLA orrÂvA - CIBRTGAÇôEs Do C0NTRATAHTE
8 1 Exigir o cumprimento dô todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo côm o Termo de
Referência e seus anexos;
8.2. Receber o objêto nô prazo e condiçôes êstabêlâcidas no Termo de Referància.
I3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defaitos ou inconeçÕes veriÍicadas no objeto fornecido,
pâra que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou êm partê, às suas expensas.
8 4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o curnprimento das obrigaçÕes pelo Contratado.
8.5. Efeluar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestaçâo do servrço, no píazo, íorma e
condiçôes estabeíecidos no presente Corrtrato.
I6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecuçáo totâl ou parcial do Contrato,
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I 7 Ciêntificar o órgâo de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçÕes peto Contrâtado.
8.8 Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução
presenta Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, meraments protelatorios
de nenhum interesse parc a boa execução do ajuste.
I I ConcluÍda a instruçáo do requerimento, a Administraçáo terá o prazo pâra decidir, admitida a
motivada por igual periodo
8"10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início dê processo administrativo para apuração
descurnprimento dê cláusulas contrâtuais.
8. 11. A Administraçôo náo responderá por quaisquer compromrssos assumidos pêlo Contratado com
t*rcÊiro§, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de ssus êmpregados, prepostos ou subordinados

GLAUSULA NONA - OBRTGAçÕE§ OO CONTRATADO
S 'l . 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato, êrn sêus ânexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as dêspêsa$ deconentes da boa e perfêita execuçâo do objeto,
observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas.
9"2. Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições de habilitaçao e qualificaÉo exigidas na Lei de Licítaçôes.
9.3. Facilitar a açáo da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamenle, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.4, Comunícar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer oconência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
§.5. Providenciar a imediata coneçâo das defiçiências e/ ou irregularídades apontadas pela Contratantê.
9.6. Disponibilizar, a qualquer têmpo, toda documentaçâo rsÍerente ao pagamênto dos tribulos, §eguro§,
encargos sociâis, trâbalhistas e prevrdencÍários relacronados com o ob,eto do CONTRATO.
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, êstadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.
9.8. Arcar com evêntuais prejuízos causados à Contratanle elou terceiros, provocados por ineíiciência ou
irregularidade cornetida por seus ernpregados e/ou prepostos envolvidos na execuçáo do objeto contrâtuai.

cLÁusuLA oÉclMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
10 1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA pRr[tEtRA - TNFRAçÔES E sANÇÕEs ADMINI§TRATIVAS
1 1 .1 Comête infraçáo administrativa, nos termos da Lêi no 14.133, de 2021. o Contratado que;

a) dor cauga à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contralo gue câuse grave dano â Administraçâo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida parâ o certamê;
ei não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê justíficado;

Í) náo celebrar o contrâto ou nâo entrêgâr a documentação exigida para a contrataSo, quando convocado
dêntro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensojar o retardamento da execuçâo do objeto da contrâtâçâo sem motivü justificado;
h) apresentar declaraÇáo ou documentação falsa exigida parâ o cêrtame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou exea:ção do contrato,
i) fraudar a contratação ou praticâr ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
k) praticar atos ilísitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) prâticâr ato lesivo prevísto no art- 50 da Lei no 1?.84S, de 1o de ago§to d6 2013.
11"2. Serâo aplicadas ao reoponsável pelas infraçôes âd{xinistrativas acíma descrítas as seguintes sançóes:
a) AdvertÕncia, quando o Contratado der causa à inexeurçáo parcial do contrato, semprB que nâo sa.iustificar

a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei 14.133121);
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b) lmpedimento de licitar s contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d e, f e g
do subitem acima deste Contrato, sernpre que náo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 1

§4o, da 1ei14.13321);
c) Oeclarâção de inidoneidade para licltare contratar, quando pÍâticadas as mndutas dêscritas nas
h, i, i, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, Í e g, quê justiÍiquem a iml
de penalidade mais grave (art 156, §5o, da Lei 14.133Í21)
d) Hulta:
( 1) moratória de 1,0oÁ (um por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor da parcela inadimplida,
limite de 10 (dez) dias;
(2)moratória de 20Á (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do conlrato, ató o máximo
de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresêntaçêo, §uplementaçâo ou reposiçâo
da garantia
(3) 0 atraso superíor a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispÕe o inciso I do srt. 137 da Lei n.
14 133, de2O21.
(4) compensatória de 10% {dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto;
10 3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparaçâo integral do dano causado ao Contratantê (art^ 156, §91
10.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulâtivâmente com a multa (afi.
158, §7o).
10.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze; dias úteis,
contado da data de sua intimaçáo (art. 157)
10.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmônte
devido pelo Contratante ao Contratâdo, além da perda desse valor, a diferença será dêscontada da garantia
prestada ou será cokada judicialmente (art. 156, §8o).
11.7 Previamente ao encârninhaínênto à cnbrança judicial, a mulla porJerá ser recolhida adminislrativârnêntÊ
no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competentê.
11.8. aplicação das sanÇÕes realizar-se-á em processo administrativo gue assogurê o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pravisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no
14 '133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaraçáo de inidonsidade
para licitar ou contratar.
10.9, Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração com§tida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias âgrâvântes ou alenuantes.
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamsnto de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10.'10.0§ atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administração Públíca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846, da 2013, serão apurados ê julgados conjuntamentê, nos mêsmôs âulos, obsêrvados o rito
procedimenlale autorldadê cornpetenle definidos na referida Lei(art. 159)
10.11.4 personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmprê que utilizada com abuso do
direits para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, ê. nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos
aos sôus administradores e sócios com poderes dê administração, à pessoa juridica sucêssora ou à empresa
do mesmo ramo cotTl relaçâo da coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos o§ ca§os, o contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de análíse jurídica prévia (art. 160)
10.12. O ContrâtantÊ devsrá, no prazo máximo 15 (quinze) dias r.rteis, comado da data cle aplicaçáo da sanção,
informar e manter atualizados os dados ralativos áe sançôes por ela aplicadas, para fins de puOticidaOe nó
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Cadastro Nacional da Empresas lnidôneas e Suspensas (CEl§) e no Cadastro Nacionalde Empresas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Exec,utivo Federal. (Art. 161)
1 0. 1 3. As sançÕes de impedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licilar ou
sâo passíveis de reabilitação na íonna do art 163 da Leino 14.133/21

cLÁusuLA DÉCt[iA SEGUNDA - DA EXIINçÂO CONTRATUTU
12.1. O contralo se extingue quando vencrdo o prazo nele estipulado. independêntemênte de terem
curnpridas ou não as obrigaçÕes do ambas âs partês Çontraentês.

cLÁusuLA DÊcrMA TERGETRA - DorAÇÃo 0RçAMENTÂR|A
13.1. As despesas decorrentes do conlrato a sar celebrado com o
dotaÇ"ão orçamtrltária no _ e Elemenlo de Despesa no _

vencedor, serâo consignadas na seguinte

CLÁU§ULA OÉCIMA QUAHTA - DO§ CÀSOS OMI§§OS
14.1. Os casos omissos serãodecididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normes fedarais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕês contidas
na Lei no 8.078, de '1990 - Côdígo de Defesa do Consumidor - e normas e prtncípios gerais dos cpntratos.

cúusulA DÉctMA QUTNTA - ALTEÊÂçÕE§
15 1. Eventuais alteraçÕes eontratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2. O Contratâdo á obngado â âceitâr, nas mÊsrnâs condiçÕes contratuais, os acrÓscimo§ ou supre§§Ôê$
quê sê fizeíêm necessários, até o limitê qle 25% (vintê e ôinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrãto.
15.3. Registros que náo caracterizarn alteraçáo do contralo podern ser realizados por simples apostila,
dispensada a cetebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 135 da Lei n" 14.133, de 2021.

cLÁt suLA DÉüMA sExrA - PUBLICAçÂ0
16.1 lncumbirá ao Contratante providenciar a publicaçáo deste instrumênto nos termôs e condiçÕes previstas

na Leino 14.133121.

CúU§ULA DÉSUA SÉrtiltÂ - FORO
17.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Fortim. Estado do Caará para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possêm ser compostos pela conciliaçáo, conforme arl. 92, §1o da

Lei no 14.13il21.

Fortim/CE, de de 2025.

CONTRATAÍ{TE CONTRATÂDO(A}

ÍE§TEMUNHA§:

01 02.
Nome:
CPFIMF

Nome
CPF/Í\tlF
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PRETEITURA MUNICIPÀL §§ FüRTIM

Mla da Faz, Blnço D, no 40 - §edro - Forhmleã - CNPJ: 35.050'75§lü0üí -?0 -
Email: tçmpmx&fortim.c*.g*v.br t §ite: wtw.lortim'ce'gov'br

CEP: 62.81

MATRIã §E G§REN§IAMENTO §E RI§CCIS
MR.25.01 24.1C8-03 - PC.2§.01.24.1§Ê-03 - DATÀ: 30101120?5

o&rEro

§ontrâlaçào de emprêsa pârs prsstâçôô de serviçôs d€ diveÍ§â§ .rnodâlídâdê§ 
dê ârbilragens para atender â§

nscsssidâds§ o§ Bventos promoúOos pelas Unidades Admini§trativa§ d§ Municipio de FortirnlCE.

INTROÜUçÃCI

O gerenciamênta dê rissss psnnile âçÕes ÇontÍnu$§ ds planâjamento. organizâçâo ,e cgntlolê dos rê6ur§o§

relâsionâdos âos riscos qu* pos.am eornprumeter o susesso da irntrataçâo, da exàcução do obieto s dâ g§§tâa

c§ntratuel.

0 Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ssnteí ã identificaçâo s a ânáli§s dos principais riscos, consistindo na

§omprêensâo oa naturera â oetermineçâo ds nívêl ds riscô, que csrê§p§nde á çombinaçâo do impacto e de su8§

prob*bilidades quu pouã* ô*pin*Lt*r a efalividade d'a'contratação, hcm §omo § alcsnc§ dos resultados

prelendidos tom a §0luçã0 de Tlt'

pera çada risc.o id*ntificado, dEÍine*se: a probabilidade de oconênciâ do§ Êvento§, o§ possívsi§ dan§s e impact§ Çâ§o

n risço ocsrrâ, possiveis açhes proventivas ê de conting§ncia lr**pgstas âos risco§), a idênliÍicâçâa de responsáveis

pelas açÔes, bem como o registà e o acompanhsmento das ases d§ tratârn§nta dos riscOs'

EXPLIÇATIVCI DO§ |N§ICE§

A avatioçâo da probsbilidâde e do impâct§ deverá sar anâii§êds 8m umâ escala dç 1 a 5, conformê dêfrnida na tãbelâ

abeixo.

Após o resultado do cálculo de probabilidade x impâ§to §êrá Õbtido o nivel do

risço,quepsdsrá§erclassiflçedocomobaixo,rnédi§'6lev§d§ê§xtfennÔ'
conforrne tabela abaixo:

Tratar o ri§co csn§i§l§ srn propor t§ôê§ para prevânir, transferir, mitigar ou

ass1âr s risce. Nêsts çaÀpd, deús-sa'destrevcr a açâo/rospo§tâ mâis

ârjequsdâ p§râ q tratâmento do riscs identificado.

(y

L
ERICA

J

ü NI C/

-11

aLl,l

5 rus

§lível§e*criçãnOoecritsr
1Muito haixa §ven{s ssst histári{:o de

oconêrcia.
1

Eventç caEual e inesPerado, rluito
embrlra raro, hâ hi§lóríço d§ sua

§aixa

3Ê.vent* e*perarlo, d* frequônuia rerJurida

* corn hislóíico ds ocorêni:i§
Módia

4Alta Evenlo osuâ|, com hi§tôrico d* ocônêflcia
âmplâmênls conhçcido.

§Ev*nto repetitivo § con§lânte.Mi"ritr $Jta

Nlvel0escríçâo§sierit0r
1trnpactü intignineànte nos obietlvosMuito baixo

lmlaoto rlt{nln:o íls$ ob}chtos^§aixo

3ôômlmírãctô mediann nos ob}etivot,
possibr{idade de recuPeração.

Medio

4Alto lmpâct$ rignificante nos ob.ietivos, corn
poraibilidade rêmote de

lmpact$ mâximo not nbieiivoa. sem
porslbitidtde de recuperaÇâo

Mnito AIto

HiVEL OÊ RI§CO

a1 §aixo

3 -§ Medio

ü-12 Êlevado

't$ - â§ ExlÍernü

§tôfitrds$i:
Páei'1 dEl

Ê§cAtÀ §E lMpÁcrÚ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Mla da Paz. Bloco D, n' ,10 - Gentro - Fortim/CE - CNPJ; 35.050.75610001-20 - CEP: 62-8Í

Email: compras@Íoítim.ce.gov.bÍ - §he: wrwv.fortim.ce.gov.br

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.25.01 24.'lCE-03 - PC.25 01.24.1CE-03 - DATA; 30/01/2025

RE§UMO GERAL DOS RI§CO§

1L
P.

RIUA

\) NIC

lii
FLS

Risco Fase
Oe*criçâo do ri*co

Probabilidade
lmpacto

PXI
Nivel

R-01 GE§TÀO DE CÔNTRATOS
FALTA DÊ ÀRBIÍROS QUALIFICADOS PARA AS MODALIDADES EXIGIDA§

3 MÉOIA
4, ALTO

PXl.12
ÉLEVA§O

R-02 CESTÂO DE CONTRATOS
ATRASOS OU NÁO COMPARECIMENTO DOS ARBITRO§ NAS COMPETIÇÔES

3 MÉDN
4, ALTO

PXI=12
ELEVADO

R-03 GE§T,Ao DE CONTRATOS
ÇONFLITO§ E TALTA D§ IMPARCIAUDAÜE NA ARBITRAGEM

3, MÉOn
1, ALTO

PXI=12
ELEVADO

R-04 PLANEJAMENTO DA CONTRÂTAÇÂO
INCOMPATIBILIDADE ENTRE AS REGRÂ§ ADOTÀEA§ E RÊGULAMENTOS

oFrcrArs

4. ALTA
3, MÉDlÔ

PXI=12
ELEVADO

Quenfidade total de riscos:1

,* -l
\§*§_
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PRAFEITU§A MUNICIPAL CIE FORTIM
Vila da Pax, Bloco 0, n" 40 * Csnb§ - Fortim/tÊ - ChIPJ: 3§.0§S.7§610001-20 - CEP: 62.81

Êmail: cornpras@iortim"ee.gav.br - §itc: www,íortim.m-gov,br

MATRI§ §§ G§R§NÇIAMENTO §E RI§ÇOS
MR.2§.01 -24. 1 CE-S3 - PÇ.25.CI1. ?4. 1 CE-CI3 - OATA: 301ü 1 /2025

D§TÀLHAMENTS OO§ RI§CO§

li/

-L!l

ô

FLS ffi

NI,J

R ACE

n§l - FALTÀ p§ ÁtBr§ô6 üUÂLlFrOA00s pAÊA A§ MooAuoA0Es ExlG{oAs

üato$oris: §§§TÀÔ Ü§ ÇONTRATO§

Fnrb*bilidade; 3, MÉ§IA PXh ta

lmparto: 4. ALTO Nlvclr ETEVADO

lnforrnaçôe* daa cauças
ContrataÇão de pr"ofissionais *em experiênsiâ ou ssm cênificsçáo adsguedô pãra arbitrâr ts Çompôtiçôes.

ÂçÕss praventlvas
§.xig*ncia, no Çontrstô, da comprovaçâô ctê quãlússÇác, dôs árbilro§, incluincÍo cartificãçÔê§, cursos ê expsriêneiã.

Rcsponsávol por âSÕês prsvêntivâ§: Asênte d8 0ôntrâtaç.âo^

Aç§es dr contig&neia
Sub*tituição irnadiata de árbitros náo qualificados e sslicitaçâo de árbitrçs substitutos com experiência cornprovada.

Rc*ponsável por*çôor de contigência: Fiscal dç Ççntrato e Gestor dç Contrato.

R.{}r " ÀTnÀ§o§ ou NÂ0 côMFÀR§flME§1O §ô§ ÂRsnROs hlA§ CôMpEY§ÕE§

Cât*g$riâ: G§$TÂO OE CONTRATO§

Probnhilidsder 3. MÊDIA tt

lÍnpâcto; 4. ALTO llÍvel: ELEVADO

lnformaçôes dag çausas
Problsmas logÍsticos, faltâ dê organizaçáo ou ausência de cláusulas csnlratuâis quê gâranlam a reposiçâo rápida.

Àçôes prcvsntivâs
Drliniç§o de penalidades ssntrâtuais em caso ds ãtrâsos ou Íaitas, aiém da exigôncia de um plano de contíngêneia
por pârt6 da emprasa contratada.

§espon*àvsl por aç§oc prcventivee; Agente de Contrataçáo.

Aç§es de contig6ncia
Àcisnâmsnlo imediato da empresa para substituição dos árbitros ou convocâSâo êmergênciâl de árbitro* locais.

Raeponeável por açôe* da contigência: §êcrelários des Pastas; Asênte dê ContrâtâÇâo.

R{3. CONTU?O§ §, FELÍA OE IMPARôIALIOÁOE NÂ ARâI?RÁGEM

Cateçoric; §§§IÂO DE CONTRAIO§

Proba§ilidade: 3^ MÉDlÀ PXI:
lmpârtü 4. AL"rÕ l{lvelr §IEVÂDO

lnformsçóes dss 6§uEaE
lnlluênçia exiema, falta de critêrios claros na seleçáo dos árbitros ou conflitos dê intero§se"

AsÕss prsvsÍrtivâ§
Seleçâo critsriosr dos árbitrns, garantindo imparciâlidsde * ética profissisnâ|, âlárn ds çtáusulas contrâtuais prevendo
puniçôex pârâ côndutâ$ inadequedas.

Recponrável por ações pmvantivas: Fiscâl de Contrâto e Errpr§$§ Contretada.

Aç6es da contigânsia
§ubstituiçáo do árbitro êm quêstáo e apuração da conduta por psrl§ da empresa sonrslads-

Reeponsável por açties de contigência: §mpresa Coniratada

U
PlÊ: § dâ 3

PXI:

iÇôfllrôl§rt§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Vila da Paz, Bloco D, n".*0 - Cenlro - Fortiml0E - CNPJ: 35.050.75610001-20 - CEP: 62.81

Ernâil: compra$@ Íortim. ce ^gov.br - §ile: www.fortim "cc. gov.br

MATRIZ üE GERENCIAMENTO DE RI§CO§
MR.25 01.24.1C8-03 - PÇ.25.01 24.1CE-03 - DATA: 3at01t2A25

OETALHAMENTO OOS RI§CO§

tortim-CE, 30 de Janeiro de 2025.

Lucas

Comissão de Planejamento

,íkfu?*#ffi frI'"Jb,Ío<o^"-
Comissão de Planejamergo ,,

,kgmd",a,*t ( :P-rk-)

Cornissão de Planejam ento

PRÉFÊITURA MUiIICIPÀL DE FORTIIT

https://transparencia. acontratacao. com. brlpmÍoÍtim/êtp
CHÂVE: 1 çe83e5d41 35b07c0b82afÍfbe2b3436

R{4 - II.ICOiIPATIBIUOADE EI'ITRE A§ REGRAS ÀDOTADÂS E RE§ULAMENTO§ OFlClAl§

Gategoria: PLANEJAMENTo DA coNTRATAÇÃo

Probabilidada: 4- A.LTA PXI: 12

lmpsctor 3, MÉDIO Nívol: ELEVÂDO

lnformagõer dar cauaas
Falta de alinhaínênto entre a empresa conlralada e as regras eslabelecidas pelas Íederaçôes esportivas ou
organiuadores do evenlo.

Ações preventivas
Exigência no contralo de gue os árbitros sigam regulamentos oficiâis e realizaçào de reunióes prévias para
alinhamento das regras.

Reaponsável porações pravontiva§: Agente de Contrataçâo; Empresa Contratada.

AçõeE de contig§ncia
Revisão de decisões equívocadas e reforço da câpaoteçáo dos árbitros.

Rasponsüvel por açÕes do contig6ncia: Empresa Contrâtâds.

rCoútfÜ{lçao P$: {da{


